
LEI MUNICIPAL N° 139 DE 07 DE MAIO DE 2014. 
 
 

Autoriza o Município de Itapagipe a filiar-se à 
AMM - Associação Mineira de Municípios. 

 
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Município de Itapagipe autorizado a filiar-se à AMM - Associação Mineira de 
Municípios, pessoa jurídica de direito privado, de caráter político-representativo, técnico, 
científico, educativo, cultural e social, sem fins lucrativos, com sede em Belo Horizonte/MG. 

Art. 2º Em virtude da filiação autorizada no artigo anterior fica o Município, igualmente, 
autorizado a contribuir para com a referida Associação, destinando-lhe, mensalmente a 
importância financeiramente estabelecida pela entidade, após devidamente ratificado por ato 
próprio do Executivo Municipal. 

Art. 3º Ficam ratificados todos os atos praticados e as contribuições efetuadas anteriormente 
para esta finalidade até a data de publicação da presente lei.  

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 07 de maio de 2014. 
 
 
 

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 


